
INDICAÇÃO N°      , DE 15 DE MARÇO DE 2016.

Que seja colocado placas de
embarque e desembarque    

Origem: Poder Legislativo
Gabinete do Vereador Rogério Goetz Munhoz 

 Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte:

INDICAÇÃO

Através  da  Secretaria  de  transito,  seja   colocado  placas  de
sinalização embarque e desembarque  em frente as escolas  do municipio 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

               Conforme o código de trânsito brasileiro no seu
artigo 47 capítulo III, quando proibido o estacionamento
na  via  ,a  parada  deverá  restringir-se  ao  tempo
indispensável  para  embarque  ou  desembarque  de
passageiros,  desde  que  não  interrompa  ou  perturbe  o
fluxo de veículos ou a locomoção de pedestres.

Devido a dificuldades enfrentada por pais e alunos principalmente
em dias  de  chuvas,  peço  que  seja  estendida   a  faixa  amarela  que  proíbe  o
estacionamento de veículos e a colocação de placas de embarque e desembarque
em frente as escolas municipais 

Eldorado do Sul, 15 de março 2016

                   Vereador Rogério Goetz Munhoz 
                                Proponente


